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DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2023

Súmula: Aprova as Contas Municipais do Município de Alto
Paraíso relativas ao exercicio financeiro de 2021 e por
conseauêncíe, acolhe as conclusões emitidas no Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná através do Acórdão nO
51/23, dando outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou, e ele, promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas Municipais do Município de Alto
Paraíso relativas ao exercício financeiro de 2021.

Art. 2°. Ficam acolhidas as conclusões emitidas no Parecer Prévio do
'Tribunal de Contas do Estado do Paraná através do Acórdão nO51/2023 que
julgou regulares as contas do senhor Dercio Jardim Junior, prefeito do Município
de Alto Paraíso no exercício de 2021.

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 12
dias do mês de setembro de 2023.-
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... ·",··,·""'J;>._, .. ·,.·,' ..... ··"·'i ........·.•
"lJp,II"O-P<".JIOY.b<'~u,n.dft'"""&it .. ; 0"'~·o

LUIZ CARLOS DE ARAUJO
-Presidente


